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Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO Nº 2.830/2016 DE 06 DE JULHO DE
2016 A DECRETO Nº 2.869/2016 DE 13 DE

JULHO DE 2016

DECRETO Nº 2.830/2016 DE
06 DE JULHO DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) ALESSANDRA
B0LOGNANI, matrícula nº 31.084, para o
Símbolo     14 (quatorze), cargo Nutricionista, a
contar de 03/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.831/2016 DE
06 DE JULHO DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) ALESSANDRA CRISTINA
DE OLIVEIRA, matrícula nº 31.119, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a
contar                      de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 2.832/2016 DE
06 DE JULHO DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) AMANDA ASSAID DE
ALVARENGA, matrícula nº 31.092, para o
Símbolo 14 (quatorze),cargo
Bioquímica/Farmacêutica, a contar de
02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.833/2016 DE
06 DE JULHO DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                       DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) ANDRÉIA FERREIRA
GONÇALVES, matrícula nº 31.091, para    o
Símbolo 03 (três), cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, a contar    de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.834/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) CATARINA MENDES
NASCIMENTO, matrícula nº 31.067, para    o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a contar
de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
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anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.835/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) CLEYDIMARA FERREIRA
DE CARVALHO TOLOSA, matrícula nº
31.068, para o Símbolo 09 (nove), cargo
Professor, a contar    de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.836/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) CRISTIANE APARECIDA
SANTOS DE MOURA, matrícula          nº
31.099, para o Símbolo 03 (três), cargo
Serviçal, a contar        de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.837/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
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Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) DAIANE APARECIDA
VIANA FLORES, matrícula nº 31.090, para    o
Símbolo 03 (três), cargo Artesã, a contar de
02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

DECRETO N.º 2.838/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

 Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) DOUGLAS VICENTE
MOREIRA, matrícula nº 31.121, para    o
Símbolo 03 (três), cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, a partir de 30/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo

anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.839/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) DULCE DE JESUS ROCHA,
matrícula nº 31.061, para o    Símbolo 03
(três), cargo Auxiliar de Serviços Gerais, a
contar                    de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros
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Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.840/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) ÉZIO MARCOS SANTOS
OLIVEIRA, matrícula nº 31.085, para o
   Símbolo 03 (três), cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, a partir de 06/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.841/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei

Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                       DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) FABIANA BARBOSA DE
CARVALHO, matrícula nº 31.069, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a contar
de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.842/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) FERNANDA MARIANO
NAVES, matrícula nº 31.055, para           o
Símbolo 07 (sete), cargo Auxiliar
Administrativo, a contar                    de
02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
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anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.843/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) FRANCIMARA VIEIRA
FARIA CARDOSO, matrícula nº 31.114, para
o Símbolo 09 (nove), cargo Professor (2º
cargo), a contar                   de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.844/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                       DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) GETÚLIO MARTINS,
matrícula nº 31.056, para o Símbolo 06 (seis),
cargo Motorista, a contar de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.845/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,
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                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) GLEDSON JÚNIO PAIXÃO
GONÇALVES, matrícula nº 28.726, para o
Símbolo 08 (oito), cargo Motorista, a partir de
09/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.846/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) GRACIMARA DA MATA
FERREIRA, matrícula nº 31.070, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a contar
de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.847/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) ISABEL CRISTINA DOS
SANTOS, matrícula nº 31.066, para       o
Símbolo 03 (três), cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, a partir     de 09/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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DECRETO N.º 2.848/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) JULIANA APARECIDA
FARIA CARVALHO, matrícula nº 31.110, para
o Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a contar
                      de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.849/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei

Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) JÚNIO CÉSAR CARVALHO
RODRIGUES, matrícula nº 31.058, para o
Símbolo 06 (seis), cargo Motorista, a contar
                     de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.850/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) JOELMA DE FÁTIMA
CARVALHO, matrícula nº 31.101, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a contar
de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
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anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.851/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                       DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) LUCIANE MARTINS LOPES,
matrícula nº 31.080, para o Símbolo 03 (três),
cargo Serviçal, a partir de 09/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.852/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) LUZIA APARECIDA
PEREIRA BARCELOS, matrícula nº 31.108,
para o Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a
contar                      de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.853/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
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Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) MAIRA APARECIDA DA
SILVA, matrícula nº 31.081, para o Símbolo 03
(três), cargo Serviçal, a contar de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

DECRETO N.º 2.854/2016 DE
06 DE JULHO DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA
ALVES SANTOS, matrícula nº 31.071, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a contar
                     de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo

anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.855/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) MARCOS VINICIUS MORAIS
NANGINO, matrícula nº 31.079, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Secretário Escolar, a
contar                      de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros
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Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.856/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) MARLON SOUZA, matrícula
nº 31.072, para o Símbolo 09 (nove), cargo
Professor, a contar de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.857/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) MICHELE APARECIDA
ANDRADE, matrícula nº 31.073, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a contar
de 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.858/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) RODRIGO NEVES DE
OLIVEIRA SOUSA, matrícula nº 31.060, para
o Símbolo 14 (quatorze), cargo Enfermeiro, a
contar                      de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
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Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.859/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) ROSANA MÁRCIA
FERREIRA MESQUITA, matrícula nº 31.088,
para o Símbolo 05 (cinco), cargo Técnico em
Enfermagem, a contar de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.860/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) ROSÂNGELA DE OLIVEIRA
CICINO, matrícula nº 31.116, para   o Símbolo
03 (três), cargo Auxiliar de Serviços Gerais, a
partir     de 18/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.861/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,
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                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) SANDER ALVES SILVA
GONÇALVES, matrícula nº 31.082, para o
Símbolo 03 (três), cargo Serviçal, a contar de
 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.862/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

 Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                       DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) SEBASTIÃO MARCOS
CAETANO, matrícula nº 31.113, para        o
Símbolo 07 (sete), cargo Fiscal de Rendas, a
partir                    de  06/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.863/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

 Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a)  TAÍS MARIA BARBOSA,
matrícula nº 31.074, para o Símbolo   09
(nove), cargo Professor, a contar de
 02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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DECRETO N.º 2.864/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

 Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) SILÉSIA LÁZARA DE
CARVALHO BOM SUCESSO, matrícula    nº
31.111, para o Símbolo 14 (quatorze), cargo
Supervisora Pedagógica (2º cargo), a contar
de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.865/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei

Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) TAMIRIS REGINA SANTOS
MESQUITA, matrícula    nº 31.112, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a
contar                      de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.866/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) TAMIRYS ELIANA
CARDOSO, matrícula nº 31.075, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Professor, a contar
de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
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orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.867/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) VANESSA APARECIDA DA
SILVA, matrícula nº 31.083, para o Símbolo 03
(três), cargo Serviçal, a contar de  02/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.868/2016 DE 06 DE JULHO
DE 2016

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL”

  Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                        DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos
do(a) servidor(a) VANILHA APARECIDA DOS
SANTOS, matrícula nº 31.094, para o Símbolo
14 (quatorze), cargo Psicólogo,a partir de
 06/07/2016.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo
anterior correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.869/2016 DE 13 DE JULHO
DE 2016

 “NOMEIA PREGOEIRA MUNICIPAL E

SECRETÁRIO DE
PREGOEIRA EM
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SUBSTITUIÇÃO”

                       Cláudia do Carmo Martins de
Barros, Prefeita Municipal de Bom Sucesso –
MG, no uso das atribuições legais, e

                        Considerando eventuais
impedimentos da Pregoeira Cláudia Cristina de
Carvalho Lopes, nomeada pelo Decreto nº
2.679/2016, de 04 de janeiro de 2016,

                        DECRETA:

            

                        Art. 1º - Fica nomeada  a Sra.
VIVIANE ANDRADE ALVES -  CI nº
M-9.146.231   CPF nº 655.825.276-72, para
exercer a função de PREGOEIRA MUNICIPAL
EM SUBSTITUIÇÃO          nos eventuais
impedimentos da Pregoeira Sra. CLÁUDIA
CRISTINA DE CARVALHO LOPES, e
SECRETÁRIO DE PREGOEIRA             o Sr.
EDERSON  LUIZ  RIBEIRO  -  CI   nº 
MG-14.531.356  CPF  nº 091.253.476-16.

                        Esse Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

-

PORTARIA N.º 382/2016 DE 15 JULHO DE
2016 A PORTARIA Nº 398/2016 DE 20 DE

JULHO DE 2016

PORTARIA N.º 382/2016 DE 15 JULHO DE
2016

“CONCEDE ADICIONAL QÜINQÜENÁRIO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso-MG,
no uso das atribuições que lhe confere o art.
130 da Lei Municipal n.º 1.634/91 de 23/07/91,
e

Considerando a Decisão Judicial nos autos da
Ação Anulatória de Ato Administrativo
Processo nº 0115886-86.2008,

RESOLVE:

                        Art. 1º - Conceder ao(a)
servidor(a) JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA,
matrícula nº 25.248, cargo Auxiliar
Administrativo, o 5º (quinto) Quinquênio, a que
tem direito pelo período aquisitivo de
01/07/2000 a 01/07/2005.

                        Art. 2º - Revogam-se as
disposições em contrário, em especial a
Portaria Municipal nº 049/2011, de 26 de
janeiro de 2011.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 383/2016 DE 15 JULHO DE
2016

“CONCEDE ADICIONAL QÜINQÜENÁRIO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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             A Prefeita do Município de Bom
Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 130 da Lei Municipal n.º 1.634/91
de 23/07/91, e

          Considerando a Decisão Judicial nos
autos da Ação Anulatória de Ato Administrativo
Processo nº 0115886-86.2008,

RESOLVE:

                        Art. 1º - Conceder ao(a)
servidor(a) JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA,
matrícula nº 25.248, cargo Auxiliar
Administrativo, o 6º (sexto) Quinquênio, a que
tem direito pelo período aquisitivo de
01/07/2005 a 01/07/2010.

                       Art. 2º - Revogam-se as
disposições em contrário, em especial a
Portaria Municipal nº 027/2016, de 22 de
janeiro de 2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 384/2016 DE 15 JULHO DE
2016

“CONCEDE ADICIONAL QÜINQÜENÁRIO”

 

           A Prefeita do Município de Bom
Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 130 da Lei Municipal n.º 1.634/91
de 23/07/91, e

           Considerando a Decisão Judicial nos
autos da Ação Anulatória de Ato Administrativo
- Processo nº 0115886-86.2008,

RESOLVE:

                        Art. 1º - Conceder ao(a)
servidor(a) JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA,
matrícula nº 25.248, cargo Auxiliar
Administrativo, o 7º (sétimo) Quinquênio, a que
tem direito pelo período aquisitivo de
01/07/2010 a 01/07/2015, retroagindo seus
efeitos a contar de 01 de junho de 2016.

                        Art. 2º - Revogam-se as
disposições em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 385/2016 DE 15 DE JULHO DE
2016                                                                   
      

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

A  Prefeita  do  Município  de  Bom  Sucesso  -
  MG,  no       uso  das  atribuições  que  lhe
 confere  o  art.  130  da Lei Municipal    n.º
1.634/91 de 23/07/91,

RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) LAURA
CARMÉLIA DE CARVALHO, matrícula nº
25.140, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, a
partir de 25/07/2016, o 6° (sexto) Quinquênio,
a que tem direito pelo período aquisitivo de
25/07/2011 a 25/07/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros
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Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 386/2016 DE 19 DE JULHO
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

     A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

  Conceder ao(a) servidor(a) CAMILA MARIA
BARBOSA, matrícula nº 31.050, cargo Auxiliar
de Serviços Operacionais, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 08/08/2016 a
06/09/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 387/2016 DE 19 DE JULHO
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

   A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

 Conceder ao (a) servidor(a) JOÃO
FRANCISCO DO NASCIMENTO, matrícula nº
28.679, cargo Operador de Máquinas
Pesadas, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
08/08/2016 a 06/09/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 388/2016 DE 19 DE JULHO
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

     A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

Conceder ao (a) servidor(a) ANTÔNIO LUIZ
MACHADO, matrícula nº 31.332, cargo
Pedreiro, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período     de
01/08/2016 a 30/08/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 389/2016 DE 19 DE JULHO
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

  A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) MILTON PEDRO
DA SILVA, matrícula nº 22.036, cargo Auxiliar
de Serviços Operacionais, férias
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regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 01/08/2016 a
30/08/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 390/2016 DE 19 DE JULHO
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) ERIVELTON
SANTOS, matrícula nº 31.049, cargo Vigia,
férias regulamentares a que tem direito para
serem gozadas no período de 11/08/2016 a
09/09/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 391/2016 DE 19 DE JULHO
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

     RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) RODRIGO NEVES
DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula nº 31.060,
cargo Enfermeiro, férias regulamentares a que
tem direito para serem gozadas no período     
de 01/08/2016 a 30/08/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 392/2016 DE 19 DE JULHO
2016

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES

  A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

   Conceder ao(a) servidor(a) EDIMAR LUIZ
CARDOZO, matrícula nº 31.117, cargo Agente
Epidemiológico, férias regulamentares a que
tem direito para serem gozadas no período    
de 08/08/2016 a 06/09/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 393/2016 DE 19 DE JULHO DE
2016

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, de
conformidade com o Art. 94 da Lei
Municipal        nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
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Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de
2006,

RESOLVE:

    Conceder a servidora PAULA CARDOSO,
matrícula nº 30.953, cargo Auxiliar de Dentista,
120 (cento e vinte) dias de licença gestação,
no período de 11/07/2016 a 07/11/2016.

                                   Publique-se, comunique-
se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 394/2016 DE 19 JULHO DE
2016

“CONCEDE LICENÇA PARA NÚPCIAS”

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso –
MG, no uso de suas atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 473 da CLT,

                        RESOLVE:

    Conceder ao(a) servidor(a) VALÉRIA
LOPES DE REZENDE, matrícula nº 31.469,
cargo Professor, 03 (três) dias de licença para
núpcias, no período de 18/07/2016 a
20/07/2016

            Publique-se, comunique-se e cumpra-
se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 395/2016 DE 19 DE JULHO DE
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

   Conceder ao(a) servidor(a) DULCE DE
JESUS ROCHA MARQUES, matrícula nº
31.061, cargo Auxiliar de Serviços Gerais,
férias regulamentares a que tem direito para
serem gozadas no período de 09/08/2016 a
07/09/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 PORTARIA N.º 396/2016 DE 19 DE JULHO
DE 2016

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

A Prefeita do Município de Bom Sucesso - MG,
no uso  de suas atribuições legais,

                        RESOLVE:

                   Lotar, na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, o(a) servidor(a)
DANILO HENRIQUE ALVES DA SILVA,
matrícula           nº 31.054, cargo Motorista, a
contar de 05 de julho de 2016.

              Revogam-se  as  disposições em
contrário.

            Registre-se, comunique-se e cumpra-
se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros
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Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 397/2016 DE 20 DE JULHO DE
2016

“AUTORIZA CONVERSÃO DE

FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais e, em
conformidade com o Parágrafo Único do Artigo
77 da Lei Municipal nº 1.634/91,

   RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) LAURA
CARMÉLIA DE CARVALHO, matrícula nº
25.140, cargo Auxiliar de Serviços Gerais,
pagamento de 17 (dezessete) meses de férias
prêmio, não gozadas, em dinheiro, por motivo
de aposentadoria.

  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 20 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 398/2016 DE 20 DE JULHO DE
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

  A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) PALDINIZ
MORAES DO NASCIMENTO, matrícula nº
31.242, cargo Chefe de Setor de
Administração (Saúde), férias regulamentares
a que tem direito para serem gozadas no
período de 01/08/2016 a 30/08/2016.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 20 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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